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APELAÇÕES  CÍVEIS.   AÇÃO  ORDINÁRIA  COM
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PLANO
DE SAÚDE. REAJUSTE DE MENSALIDADES POR
MUDANÇA  DE  FAIXA  ETÁRIA.  ABUSIVIDADE
RECONHECIDA.  IRRESIGNAÇÃO.  ALEGAÇÃO
DE  LEGALIDADE  DO  REAJUSTE.  PREVISÃO
CONTRATUAL.  IMPOSSIBILIDADE.  APLICAÇÃO
DO ESTATUTO DO IDOSO E DO CDC. NULIDADE
DA  CLÁUSULA  CONTRATUAL.  VEDAÇÃO  DE
REAJUSTE COM BASE,  EXCLUSIVAMENTE,  NA
IDADE  DO  USUÁRIO.  PRECEDENTES  DO  STJ.
MAJORAÇÃO  DOS  HONORÁRIOS.  VALOR
IRRISÓRIO.  POSSIBILIDADE.  DESPROVIMENTO
DA  SEGUNDA  APELAÇÃO  E  PROVIMENTO
PARCIAL DO PRIMEIRO APELO.

- “A orientação jurisprudencial desta Corte é firme no
sentido de que é abusiva a cláusula contratual que
prevê o reajuste da mensalidade de plano de saúde
com  base  exclusivamente  em  mudança  de  faixa
etária,  sendo irrelevante que o contrato tenha sido
celebrado antes da vigência do Estatuto do Idoso, da
Lei  nº  9.656/98  ou  do  Código  de  Defesa  do
Consumidor” (STJ, AgRg no AREsp 257.898/PR).

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, REJEITAR o pedido de suspensão, DESPROVER a
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segunda Apelação e PROVER PARCIALMENTE o primeiro Apelo, nos termos
do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 246.  

RELATÓRIO

Trata-se de Apelações Cíveis contra a sentença de fls. 118/121,

que julgou procedente o pedido de suspensão de reajuste de mensalidade de

plano de saúde, em razão de mudança de faixa etária e condenou a Promovida

no  pagamento  de  R$  500,00  (  quinhentos  reais)  a  título  de  honorários

advocatícios.

Irresignado,  a  primeira Apelante pugna,  às fls.  122/128,  pela

majoração dos honorários advocatícios arbitrados.

A segunda Apelante, às fls. 160/170,  preliminarmente, pede a

suspensão do processo,  tendo em vista  demandas idênticas que aguardam

julgamento no STF. No mérito, alegou que o aumento das mensalidades do

plano  de  saúde  em  razão  da  mudança  de  faixa  etária  está  previsto

contratualmente e que a Apelada tinha pleno conhecimento a respeito desta

cláusula desde o momento da celebração do contrato, não havendo, portanto,

qualquer  ilegalidade nem possibilidade de restituição em dobro  dos valores

pagos.

Sustentou que a aplicação do reajuste se faz necessária para

manter  o  equilíbrio  econômico-financeiro  do  contrato,  porquanto,  com  o

ingresso  do  usuário  em  uma  nova  faixa  etária,  aumentam  os  riscos  e  as

despesas das operadoras, e que a jurisprudência pátria tem entendido pela

legalidade da cláusula contratual. Por fim, caso rejeitada a preliminar, requereu

o provimento da Apelação para que a sentença seja reformada e o pedido

julgado improcedente.

Contrarrazões  apresentadas  pela  segunda  e  primeira

Apelantes, às fls. 204/209 e às fls. 210/224, respectivamente.
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A  Procuradoria de Justiça emitiu parecer,  às  fls.  230/240,

opinando pela rejeição da preliminar, provimento parcial do primeiro Apelo e

desprovimento da segunda Apelação.

É o relatório.

VOTO 

Presentes  os  requisitos  necessários,  passo  a  analisar  o

processo, porém inverto a ordem de apreciação das Apelações, apenas como

melhor técnica de redação do Acórdão.

Da preliminar de suspensão do processo

Inicialmente  e  sem  delongas,  o  pedido  de  suspensão  do

processo formulado pela segunda Apelante deve ser rejeitado. É que, a mera

apreciação da matéria pelo STF não induz a suspensão dos processos, que

tratem do mesmo tema, nos Tribunais inferiores.

Quanto ao mérito, tem-se que o  valor da mensalidade do plano

de saúde contratado foi reajustado de R$ 223,13 (já descontado um bônus de

R$ 24,79)  para  R$  506,71  (já  descontado  um bônus  de  R$  89,42),  sob  a

alegação de mudança de faixa etária da Promovente ( de 59 a 60 anos), o que

importou num aumento de 130% (cento e trinta por cento).

A  jurisprudência  do  STJ  firmou  o  entendimento  de  que  é

abusiva a cláusula contratual que prevê, ainda que expressamente, o reajuste

da mensalidade com base, exclusivamente, em mudança de faixa etária, sendo

irrelevante que o contrato tenha sido celebrado antes da vigência do Estatuto

do Idoso, da Lei nº 9.656/98 ou do Código de Defesa do Consumidor, pelo que

a declaração de sua nulidade deve ser mantida.

Assim vejamos:
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AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  PROCESSUAL  CIVIL.  REAJUSTE  DE
MENSALIDADE POR FAIXA ETÁRIA[...] 5. A orientação
jurisprudencial  desta Corte é firme no sentido de que é
abusiva  a  cláusula  contratual  que  prevê  o  reajuste  da
mensalidade  de  plano  de  saúde  com  base
exclusivamente  em  mudança  de  faixa  etária,  sendo
irrelevante que o contrato tenha sido celebrado antes da
vigência do Estatuto do Idoso, da Lei nº 9.656/98 ou do
Código  de  Defesa  do  Consumidor[...]  (STJ,  AgRg  no
AREsp 257.898/PR, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva,
Terceira Turma, julgado em 07/11/2013, DJe 25/11/2013).

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL. PLANO DE SAÚDE. REAJUSTE EM RAZÃO
EXCLUSIVA  DE  MUDANÇA  DE  FAIXA  ETÁRIA.
INCIDÊNCIA  DO  CDC  E  DO  ESTATUTO DO  IDOSO.
ABUSIVIDADE.  JURISPRUDÊNCIA  PACÍFICA  DESTA
CORTE.  SÚMULA  83/STJ.  AGRAVO  REGIMENTAL
DESPROVIDO (STJ, AgRg no AREs. 244.541/MG, Rel.
Min.  Paulo  de  Tarso  Sanseverino,  Terceira  Turma,
julgado em 06/08/2013, DJe
15/08/2013).

Desse modo, a sentença não merece reparo nesse ponto.

No que tange a primeira Apelação,  a discussão cinge-se tão

somente ao valor fixado, na sentença, a título de honorários advocatícios.

A  matéria  é  de  fácil  deslinde,  não  merecendo  maiores

digressões.

Compulsando o caderno recursal, verifica-se que a Promovida

foi  condenado a pagar  R$ 500,00 (quinhentos reais) a título de honorários

advocatícios.  Sem sombra de dúvidas, o montante assinalado, na sentença,

mostra-se irrisório.

É  verdade  que a verba honorária,  in  casu, comporta a

aplicação do § 4º do art. 20 do CPC, nesses termos: 

“§ 4o - Nas causas de pequeno valor, nas de valor
inestimável, naquelas em que não houver condenação ou
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for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções,
embargadas ou não, os honorários serão fixados
consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as
normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior”.

Os honorários, portanto, devem ser fixados de acordo com a

apreciação equitativa do juiz, na forma do supracitado § 4º, devendo observar

os critérios constantes no § 3º, de forma que o julgador deve analisar a

dedicação, o grau de zelo com que conduziu os interesses de seu cliente, a

complexidade da causa e o tempo despendido entre o seu início e fim. Cumpre

observar que a verba honorária, quando calculada com base no § 4º do art. 20

do CPC, não necessita enquadrar-se nos limites percentuais do § 3º do referido

artigo, mas apenas atender os mesmos critérios para sua apreciação.

Estabelecidas essas premissas, é de se reformar a sentença,

para  arbitrar o valor dos honorários advocatícios, em R$ 2.000,00 (dois mil

reais)  com supedâneo nos dispositivos legais sobreditos.

Destarte, pelos motivos acima delineados, REJEITO  a

preliminar de suspensão do processo, DESPROVEJO a  segunda Apelação e

PROVEJO  PARCIALMENTE  o  primeiro  Apelo, arbitrando  o  valor  dos

honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais), mantendo a sentença

nos demais termos.

É o voto.

Presidiu  a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque.  Participaram  do  julgamento,  além  do
Relator,  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores Marcos  Cavalcanti  de
Albuquerque e José Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Promotora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, no dia 11 de novembro de
2014.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
 Relator
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